
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITII'RA MI'NICIPâL DE DUÀS ESTRADAS

cErÍrrrAr DE collTf,araÇõss l*mrcrpars

rxnosrçÃo DE Morrvos DrspENsÀ N" 00041,/2025

Duas Estradas - PB, 22 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OB,JETn O
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da slngularidade da seguinte despesa: ContrataÇão de empresa especializada
em serviços de confecções de materiais gráficos personalizados diversos para as Secretarias do
Municipio de Duas Estradas - pB.

2.O - DÀ }TECESSIDÀDE DÀ CO}ITR;ATÀÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especi-ficações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pel-a: Pefa necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
ContrataÇão de empresa especlalizada em serviços de confecções de materi-ais gráficos
personalizados diversos para as Secretarias do Municipio de Duas Estradas - PB; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades pertj-nentes,
visando à maximização dos recursos em rel-aÇão aos objetivos prog,ramados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DÀS RAZôES DÀ ESCOLHÀ DO EORNECEDOR OU EXECIITÀIIIE
Em decorrêncj-a das características e particularidades do objeto da contratâÇão em tela, a
mesma poderá sêr efetuada junto a: JOSE PAULO DOS SANTOS - RS 29.180,00 - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao rarno pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados ant.eriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DÀ irusTlrlcaIr\rÀ Do PREço
O valor da referida contratação está satisfatórj-o e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e l-evantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO ET'I{DÀ}'ENTO I,EGAI
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absofuta, contemplando exceÇões,
que a própria legi-sIação enumêra. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por va1or -, nos Lermos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal
no 14.L33/27:.

"Art. 75. tí dispensáve7 a TicitaÇão:

(...)
t'ÍI - para contrataÇão que envoTva valores inferiores
a R.â 50.00A,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outtos serviços e compÍas; (Atualizado para Â'5

62.725,59, peTo Decreto n" 12.343/2024) -"

6-0 - DÀ CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovaçâo dê Vossa Excelência do
processo em apreÇo, o qual está devidamente instruido com a doci.mentaÇão pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

(o

Emerson Lui Tr ano de Souza
Aqente de Contratação

:l)ti'í
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